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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 930220-6/2025 

Processo Administrativo n° 6576/2025 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios - SAAETRI 

 

Torna-se público que o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios – SAAETRI, por meio do 

Setor de Compras, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 

75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 7.167 de 02 de janeiro 

de 2024 e demais legislação aplicável. 

 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br  

Data início de recebimento de propostas: 25/11/2025 horário: 08:00  

Data fim de recebimento de propostas: 01/12/2025 horário: 08:00 

Prazo da etapa de lances: 06:00  

UASG 930220 - SERVIÇO AUT.DE AGUA E ESGOTO DE TRES RIOS 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição por dispensa de 

licitação de brindes para sorteio aos servidores da Autarquia na confraternização de fim de ano dos 

servidores do Saaetri, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 

QUANT 

PREÇO 

ESTIMADO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

ESTIMADO 

TOTAL 

1 

Bicicleta Aro 26  

18 marchas 

Freio V-Brake 

Aro em alumínio 

Quadro em aço 

Garantia mínima: 3 meses 

231782 UNIDADE  

04 

769,27 3.077,08 

2 
SMART TV 50 POLEGADAS: 

Voltagem: Bivolt 

Resolução: Full HD ou superior 

480490 UNIDADE 01 2.553,74 2.553,74 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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Tipo de Tela: LED 

Frequência mínima 60Hz 

Wi-fi integrado 

Entradas mínimas: HDMI e USB 

Apps dos principais streamings integrados 

(Netflix, Prime Video, YouTube, Disney+, etc.) 

Com controle remoto. 

Fonte de alimentação  

Bases 

Garantia de 12 (doze) meses. 

3 

SMART TV 43 POLEGADAS: 

Voltagem: Bivolt 

Resolução: Full HD ou superior 

Tipo de Tela: LED 

Frequência mínima 60Hz 

Wi-fi integrado 

Entradas mínimas: HDMI e USB 

Apps dos principais streamings integrados 

(Netflix, Prime Video, YouTube, Disney+, etc.) 

Com controle remoto, Fonte de alimentação e 

Bases 

Garantia de 12 (doze) meses. 

479242 UNIDADE 02 1.908,67 3.817,34 

4 

Ventilador de mesa 

Diâmetro: 40 cm 

Velocidades: 03 

Voltagem:  110V/127V 

Quantidade de pás: 06 

Frequência: 60Hz 

Garantia de 12 (doze) meses 

600913 UNIDADE 06 216,53 1.299,18 

5 

Fritadeira Elétrica sem óleo (Air Fryer) 

Capacidade: 5 Litros 

Potência mínima: 1500W 

Voltagem: 110V/127V 

Garantia de 12 (doze) meses. 

629862 UNIDADE 06 348,15 2.088,90 

6 

Forno de Micro-ondas  

Capacidade em volume: 25L 

Eficiência Energética: A 

Frequência Elétrica: 60Hz 

Potência: 1100W 

Voltagem: 110V/127V 

Acessórios incluídos: Prato e suporte giratório 

Garantia de 12 (doze) meses. 

434624 UNIDADE 04 617,35 2.469,40 

7 

Caixa Térmica (Cooler) 

Capacidade em volume: 20 Litros 

Com alça e tampa 

Com porta-copos 

Isolamento Térmico: Poliestireno Expandido 

(EPS)  

Garantia Mínima: 03 meses  

315822 UNIDADE 05 80,69 404,45 
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8 

Sanduicheira Grill Elétrica 

Frequência Elétrica: 60Hz 

Potência Mínima: 750W 

Voltagem: 110V/127V 

Garantia Mínima: 03 meses 

605389 UNIDADE 06 102,95 615,78 

9 

Caixa de Som Bluetooth Portátil 

Fonte de energia: AC/DC ou USB 

Bateria Recarregável 

Com luzes de LED 

Dimensões Mínimas: 8 cm de largura, 14 cm de 

altura e 8 cm de profundidade. 

Compatível com dispositivos Android e iOS 

Potência de saída mínima: 10W 

Voltagem: 110V/127V 

Garantia Mínima: 03 meses 

601744 UNIDADE 06 110,44 662,64 

10 

Liquidificador 

Capacidade total do copo: 3L 

Capacidade do útil copo: 2L 

12 velocidades 

Voltagem 110V 

Potência: 12000w 

6 lâminas 

Função Autolimpeza 

607776 UNIDADE 06 139,96 839,76 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 

fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua XIV de Dezembro, 412 Centro – Três Rios/ 

RJ, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no endereço eletrônico: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a 

marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços. 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 
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3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.10.  Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 

com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 

da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta. 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para 

o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 

fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4. FASES DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.   

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um) 

centavo. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 
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4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1.  Encerrada a fase de lances, será solicitado ao fornecedor melhor classificado o envio da proposta, 

conforme MODELO do ANEXO III, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do agente de contratação sob pena de desclassificação. 

5.2. Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.3.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica. 

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta (CONFORME MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO QUE INTEGRA O ANEXO III DESTE AVISO) e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
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contratação; 

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase 

de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
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mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS/CNEP, mantido pela

 Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancion ado&direcao=asc); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b” e “c”” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação, 

tendo o prazo de 30 (trinta) minutos para se manifestar. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.3.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, no prazo de 2 (duas) 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação sob pena de 

inabilitação. 

6.5. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
file://///LIC-DOUGLAS/Google%20Drive/DOCUMENTOS%202024/LICITAÃ�Ã�O/EDITAL/DISPENSA%20ELETRONICA/MINUTA/www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

6.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.8.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida nota de empenho.  

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 
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Lei. 

 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias prorrogável conforme previsão nos anexos 

a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5. A partir do recebimento da Nota de empenho será exigida a comprovação das condições de habilitação 

e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo legal, com 

garantias de contraditório e de ampla defesa. 

8.1.1. A competência para determinar a instauração do processo administrativo, julgar e aplicar as 

sanções é da autoridade máxima ou pessoa por quem ele delegar, do órgão ou entidade. 

8.1.2. A aplicação das sanções previstas em Lei não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.2. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

8.2.1. descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave; 

8.2.2.  inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério 

da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 

8.2.2.1. Para os fins deste artigo, considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações 

ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução da contratação, 

bem como não causem prejuízos à Administração. 

8.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, àquele que: 

8.3.1. dar causa à inexecução parcial do contrato, que supere aquela prevista no inciso II do art. 155 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

8.3.2. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.3.3. deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

8.3.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.3.5. não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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8.3.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

8.3.6.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

8.3.6.1.1. recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 

8.3.6.1.2. recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

8.3.6.2. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do 

encargo contratual: 

8.3.6.2.1. será notificado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 2 

(dois) dias úteis, para o descumprimento do contrato; 

8.3.6.2.2. a justificativa apresentada pela empresa ou adjudicatário será analisada pelo agente de 

contratação, pregoeiro ou comissão de licitação, e a apresentada pela contratada será analisada 

pelo fiscal do contrato que, fundamentadamente, apresentará manifestação e submeterá à decisão 

do gestor do contrato e autoridade máxima. 

8.3.6.2.3. rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima 

do órgão ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para a apuração de 

responsabilidade. 

8.3.6.2.4.  preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III deste parágrafo 

poderá ser concedido prazo máximo de 10 (dez) dias para a adequação da execução contratual ou 

entrega do objeto. 

8.3.6.3. A sanção prevista no caput deste artigo impedirá o sancionado de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Três Rios, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

8.3.6.4. A sanção de que trata o caput deste artigo quando aplicada pelos órgãos dos Poderes 

Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública no desempenho da função administrativa 

impedirá o sancionado em licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta da cidade de 

Três Rios. 

8.4. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

8.4.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

8.4.2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.4.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.4.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

8.4.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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8.4.5.1. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal 

ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento, quando couber, à órgãos superiores, para 

atuação no âmbito das respectivas competências. 

8.4.5.2. A sanção prevista no caput deste artigo, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de 

Três Rios, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

8.5. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o infrator 

à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer 

caso, as demais infrações como circunstância agravante. 

8.5.1. Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio 

processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

8.5.2. O disposto nesse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 

cumulativamente à sanção mais grave. 

8.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) 

incidente sobre o valor estimado da dispensa eletrônica ou do valor proposto ou do(s) item(ns) prejudicado(s) 

pela conduta da empresa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

Para as infrações previstas nos subitens 8.3.1, 8.3.3 a 8.3.6, 8.3.6.1.1 e 8.3.6.1.2, a multa será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado da dispensa eletrônica ou do valor 

proposto ou do(s) item(ns) prejudicado(s) pela conduta da empresa. 

 

8.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.8. A multa de que trata o caput poderá, na forma deste documento ou contrato, ser descontada de 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante decorrente de outros contratos firmados com a 

Administração Pública Municipal. 

8.9. A aplicação de multa moratória será precedida de oportunidade para o exercício do contraditório e da 

ampla defesa. 

8.10. A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral 

Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
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9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas; 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3.  fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. No caso de divergência entre a especificação e códigos catmat/catserv contidos neste aviso, no termo 

de referência, e no sistema compras.gov.br-siasg, prevalecerá a descrita nesse aviso ou no termo de 

referência, conforme o caso. 
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9.11.1. Em caso de divergência entre disposições deste aviso de contratação direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.13.2.1. ANEXO II.1 – Planilha Orçamentária; 

9.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial; 

 

Três Rios, 12 de novembro de 2025 

 

 

______________________________________ 

Luciano de Miranda Mascarenhas 

Diretor 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

1. Habilitação jurídica:  

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

2.  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

3. Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1. Não se aplica.  

 

4. Qualificação Técnica 

4.1.   Não se aplica. 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 – AQUISIÇÕES – CONTRATAÇÃO DIRETA 

Departamento de Comunicação Saaetri 

Processo Administrativo nº 6576/2025 

 

 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação direta para aquisição de brindes para sorteio aos servidores da Autarquia na 

confraternização de fim de ano dos servidores do Saaetri, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas neste Termo de Referência.   

1.2. O presente Termo de Referência (TR) reúne o conjunto de informações necessárias e as 

condições mínimas exigíveis para a contratação acima referida. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

7.050 de 24 de maio de 2023. 

1.4. Os quantitativos pretendidos para a aquisição do objeto são os expressos no quadro abaixo: 

 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT 

1 

Bicicleta Aro 26  

18 marchas 

Freio V-Brake 

Aro em alumínio 

Quadro em aço 

Garantia mínima: 3 meses 

231782 UNIDADE  04 

2 

SMART TV 50 POLEGADAS: 

Voltagem: Bivolt 

Resolução: Full HD ou superior 

Tipo de Tela: LED 

Frequência mínima 60Hz 

Wi-fi integrado 

Entradas mínimas: HDMI e USB 

Apps dos principais streamings integrados 

(Netflix, Prime Video, YouTube, Disney+, 

etc.) 

Com controle remoto. 

480490 UNIDADE 01 
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Fonte de alimentação  

Bases 

Garantia de 12 (doze) meses. 

3 

SMART TV 43 POLEGADAS: 

Voltagem: Bivolt 

Resolução: Full HD ou superior 

Tipo de Tela: LED 

Frequência mínima 60Hz 

Wi-fi integrado 

Entradas mínimas: HDMI e USB 

Apps dos principais streamings integrados 

(Netflix, Prime Video, YouTube, Disney+, 

etc.) 

Com controle remoto, Fonte de alimentação 

e Bases 

Garantia de 12 (doze) meses. 

479242 UNIDADE 02 

4 

Ventilador de mesa 

Diâmetro: 40 cm 

Velocidades: 03 

Voltagem:  110V/127V 

Quantidade de pás: 06 

Frequência: 60Hz 

Garantia de 12 (doze) meses 

600913 UNIDADE 06 

5 

Fritadeira Elétrica sem óleo (Air Fryer) 

Capacidade: 5 Litros 

Potência mínima: 1500W 

Voltagem: 110V/127V 

Garantia de 12 (doze) meses. 

629862 UNIDADE 06 

6 

Forno de Micro-ondas  

Capacidade em volume: 25L 

Eficiência Energética: A 

Frequência Elétrica: 60Hz 

Potência: 1100W 

Voltagem: 110V/127V 

Acessórios incluídos: Prato e suporte 

giratório 

Garantia de 12 (doze) meses. 

434624 UNIDADE 04 

7 

Caixa Térmica (Cooler) 

Capacidade em volume: 20 Litros 

Com alça e tampa 

Com porta-copos 

Isolamento Térmico: Poliestireno Expandido 

(EPS)  

Garantia Mínima: 03 meses  

315822 UNIDADE 05 
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8 

Sanduicheira Grill Elétrica 

Frequência Elétrica: 60Hz 

Potência Mínima: 750W 

Voltagem: 110V/127V 

Garantia Mínima: 03 meses 

605389 UNIDADE 06 

9 

Caixa de Som Bluetooth Portátil 

Fonte de energia: AC/DC ou USB 

Bateria Recarregável 

Com luzes de LED 

Dimensões Mínimas: 8 cm de largura, 14 cm 

de altura e 8 cm de profundidade. 

Compatível com dispositivos Android e iOS 

Potência de saída mínima: 10W 

Voltagem: 110V/127V 

Garantia Mínima: 03 meses 

601744 UNIDADE 06 

10 

Liquidificador 

Capacidade total do copo: 3L 

Capacidade do útil copo: 2L 

12 velocidades 

Voltagem 110V 

Potência: 12000w 

6 lâminas 

Função Autolimpeza 

607776 UNIDADE 06 

 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

2.1. Anualmente, o Saaetri promove uma confraternização para seus funcionários no encerramento 

de mais um ano de trabalho, neste evento tradicionalmente é realizada a distribuição de brindes 

através de sorteio aos servidores. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO SEM LICITAÇÃO 

3.1. A contratação pode ser realizada de forma direta para aquisições de baixa complexidade ou de 

pequeno valor ou mesmo por meio de pregão eletrônico, quando da aquisição de bens e serviços 

comuns. 

 

3.2. A compra direta torna a administração pública mais transparente e flexível, oferece a proposta 

mais vantajosa à autarquia, além de assegurar igual oportunidade aos eventuais interessados em 

participar do certame e (Art. 75, Lei nº 14.133).  
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4. NATUREZA DO OBJETO 

4.1. Os bens contemplados neste Termo de Referência possuem padrões de desempenho e 

qualidade que podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo  

 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

5.1. Essa é uma contratação habitual para aquisição de brindes para sorteio para a festa de 

confraternização realizada anualmente pela Autarquia, logo não sendo necessário a realização de 

Estudo Técnico Preliminar, tampouco havendo necessidade de avaliar soluções disponíveis para 

tal contratação, haja vista a baixa complexidade dos itens selecionados. 

 

5.2. A solução para a distribuição dos brindes por sorteio é a aquisição dos mesmos por meio da 

Dispensa Eletrônica. 

 

5.3. A solução levou em consideração princípios de sustentabilidade, eficiência, eficácia e 

proporcionalidade, em conformidade com Artigo 5º da Lei nº 14.133, de modo a gerar resultado 

mais vantajoso para a administração pública, em alinhamento com os objetivos estabelecidos no 

Artigo 11º da referida lei.   

 

6. FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A solicitação formal de aquisição de itens do objeto será feita mediante a entrega da Nota de 

Empenho e da Ordem de Fornecimento a ser emitido pelo Departamento de Comunicação.  

 

6.2. Os bens entregues deverão ser novos, sem uso anterior, acondicionados em suas embalagens 

originais, lacradas e apropriadas para armazenamento, com a sua identificação, fazendo constar 

sua descrição e estar estritamente de acordo com as especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

6.3. A entrega dos bens será em remessa única, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, o 

qual começará a contar na data indicada na Ordem de Fornecimento. 

 

6.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

6.5. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua XIV de Dezembro, 412 Centro – 

Três Rios/ RJ. 

 

7. REQUISITOS ADICIONAIS 

7.1. GARANTIA MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

7.1.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 
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8. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8.1. O prazo de vigência da contratação é de trinta dias contados da emissão da nota de empenho, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5 Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

10. GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

10.1.  A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es) e 

fiscal(is) do contrato ou instrumento equivalente, ou pelos respectivos substitutos, que 

determinarão o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do 

artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 7.050/2023. 

10.2. As decisões que ultrapassarem a competência do gestor do contrato deverão ser 

solicitadas formalmente à autoridade administrativa imediatamente superior, em tempo hábil 

para a adoção de medidas.  

10.3. A gestão administrativa do contrato ou instrumento equivalente decorrente deste TR 

caberá a servidor designado formalmente pela Autarquia, ficando o seu titular como 

corresponsável.  

10.4. fiscalização do contrato ou instrumento equivalente decorrente deste TR caberá a 

servidor designado formalmente pelo Saaetri, sendo substituído, em caso de ausência ou 

impedimento, por outro servidor lotado na Autarquia. 

10.5. Aos servidores designados para a “Gestão e Fiscalização do Contrato ou Instrumento 

Equivalente”, as atribuições são definidas pelo Decreto Municipal nº 7.050, de 24 de maio de 

2023. 

 

10.6. Ficam reservados ao Contratante o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
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caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que 

se relacione com o objeto contratado, desde que não acarrete ônus para o Contratante ou 

modificação da contratação.  

 

10.7. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela Gestão e Fiscalização, obrigando-se a fornecer 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações 

necessárias ao desenvolvimento de suas atividades.  

 

10.8. A existência e a atuação da Gestão e da Fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto da 

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Contratante ou perante terceiros, do 

mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não 

implicará corresponsabilidade do Contratante ou de seus prepostos, devendo, ainda, a 

Contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato ao 

Contratante dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 

 

Gestor: 

Nome: Luana de Paula Lourenço Silva 

Cargo: Agente Administrativo 

Matrícula: 540 

E-mail: gabinete@saaetri.com.br 

 

Fiscal: 

Nome: Joyce Lima de Assis da Silva 

Cargo: Chefe do Departamento de Comunicação 

Matrícula: 722 

E-mail: comunicacao@saaetri.com.br 

 

 

11. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. O(s) bem(ns) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelos responsáveis pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato ou instrumento equivalente, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.  

 

11.2. O recebimento do objeto será realizado de forma provisória pela fiscalização, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 140, inciso I, alínea a, da Lei Federal nº 14.133/21.  
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11.3. Após o recebimento provisório, a fiscalização avaliará as características do objeto, 

identificando eventuais problemas.  

 

11.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto foi executado em desacordo com 

o especificado, com defeito ou incompleto, a fiscalização notificará por escrito à Contratada, 

interrompendo-se os prazos de recebimento e pagamento até que sanada a irregularidade.  

 

11.5. Estando em conformidade, será efetuado o recebimento definitivo.  

11.6. O recebimento definitivo do objeto será efetuado pela fiscalização, nos termos do art.140, 

inciso I, alínea b, da Lei Federal nº 14.133/2021, no prazo máximo de 01 (um) dia, depois de 

verificada a conformidade das quantidades e especificações com aquelas contratadas e 

consignadas no Termo de Referência.  

 

11.7. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil da 

Contratada por vício de quantidade e/ou qualidade ou disparidades com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

12. FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. Para execução do pagamento, a Contratada deverá emitir nota fiscal correspondente à sede 

ou filial que apresentou a documentação para a contratação, sem emendas, rasuras ou borrões, 

legível e em nome do Contratante. 

 

12.2. A Contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança respectiva à Secretaria 

Requisitante, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data final do período de adimplemento da 

obrigação. 12.3. O pagamento será efetuado pelo Contratante em uma única parcela, mediante 

crédito em conta corrente da Contratada nos seguintes prazos, conforme Decreto Municipal nº 

7.173 de 15/01/2024: 

12.3.1. Em 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

12.3.2. Em 20 (vinte dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 

12.4. Na hipótese da apresentação de erros no documento de cobrança, fica suspenso o prazo 

para o pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da 

nova documentação isenta de erros. 

 

12.5. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de 

culpa do Contratante, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de 

multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de 

compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.  

 

12.6. O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior 

será efetivado mediante autorização expressa do(a) Secretário(a) de Fazenda, em processo 

próprio, que se iniciará com o necessário requerimento que lhe for dirigido pela Contratada. 
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12.7. Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deverão observar as regras 

de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de 

janeiro de 2012, sob pena de não aceitação por parte do Contratante. 

 

12.8. No caso da Contratada ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do art. 

4º, ou como pessoa jurídica amparada por medida judicial constante do art. 36, ambos da 

Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, deverá apresentar juntamente 

com o documento de cobrança a comprovação exigida na referida Instrução Normativa, SOB 

PENA DE RETENÇÃO DE TRIBUTOS NA FONTE. 

 

 

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

13.1. Como critério de julgamento na presente contratação será adotado o de menor preço por item. 

 

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação, sub-rogação, cessão ou transferência no todo ou em 

parte do objeto. 

 

15. SUSTENTABILIDADE 

15.1. A Contratada deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 

2010, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPDG), referente aos critérios 

de Sustentabilidade Ambiental, em seus Artigos 5º e 6º, no que couber. 

 

 

16. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

16.1. DA CONTRATADA 

Compete à Contratada as seguintes obrigações:  

• Manter, durante toda vigência da contratação, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Aviso de Contratação Direta que originará a DISPENSA, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, na forma do inciso XVI do artigo 92 da Lei Federal 14.133/21; 

• Fornecer o(s) bem(ns) conforme especificações, prazos e nos locais previstos neste Termo de 

Referência, em perfeitas condições e de acordo com a marca, fabricante, modelo, procedência 

e prazo de garantia ou validade consignados em sua Proposta Comercial, acompanhado(s) da 

respectiva nota fiscal; 

• Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do Município, a seus servidores ou ao 

público em geral, em decorrência do fornecimento de material em desacordo com as 

especificações deste Termo de Referência, ficando obrigada a promover o ressarcimento a 

preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados da comprovação de sua 

responsabilidade, sob pena das medidas judiciais cabíveis; 
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• Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, 

em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto, bem como 

responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

obrigações que incidam ou venham a incidir na execução do objeto;  

• Credenciar junto ao Município preposto para representá-lo e atender às requisições efetuadas 

pelo  

• Substituir o objeto as suas expensas, no todo ou em parte, quando fornecido com defeitos ou 

incorreções, bem como quando em desacordo com o Termo de Referência;  

• Cientificar imediatamente a Fiscalização sobre qualquer ocorrência anormal que afete o 

fornecimento do objeto;  

• Responsabilizar-se e indenizar por eventuais danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato ou instrumento 

equivalente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Fiscalização; 

• Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto que se fizerem necessários, na forma prevista 

no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21;  

• Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela Fiscalização do 

Município, atendendo as medidas técnicas e administrativas determinadas por esta;  

• Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou malfeitos no fornecimento do objeto, atendendo 

assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela Fiscalização;  

• Manter em sigilo toda informação referente ao Município que a Contratada e seus prepostos 

vierem a tomar conhecimento por necessidade no fornecimento do objeto ora contratado. Não 

poderá, sob hipótese alguma, ser divulgada a terceiros, sendo responsável civil, penal e 

administrativamente pelo uso das informações sigilosas a que tiver acesso; 

• As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo ou 

instrumento equivalente que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa;  

• Cumprir todas as demais obrigações impostas neste Termo de referência. 

 

16.2. DO CONTRATANTE 

Compete ao Contratante as seguintes obrigações:  

• Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às 

dependências do Município relacionadas à execução do objeto deste Termo de Referência;  

• Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto fornecido perante as 

especificações constantes do Termo de Referência e da Proposta Comercial, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

• Prestar informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto, que venham a ser 

solicitados por representante legal ou preposto da Contratada;  

• Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, de forma a verificar a sua 

perfeita execução;  
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• Manter, através da Fiscalização, registros e documentos de controle relacionados com o 

fornecimento do objeto;  

• Notificar formalmente a empresa contratada por ocorrências de eventuais imperfeições no 

curso do fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção;  

• Aplicar as penalidades por descumprimento de obrigações pactuadas neste Termo de 

Referência; 

• Verificar, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, a manutenção das condições 

de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

• Efetuar o pagamento do fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos 

neste termo;  

• Sustar, no todo ou em parte, o fornecimento do bem, sempre que a medida for considerada 

necessária;  

• O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 

DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)  

 

17.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

 

17.2. A participação é preferencial para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP).  

 

17.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

 

17.4. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

 

 

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Saaetri, na seguinte dotação: 

 

Unidade Orçamentária: 02.05.17 

Fonte de Recursos: 000 

Programa de Trabalho: 17.512.2022.2092 

Elemento de Despesa: 3.3.90.31.00 

Ficha de Despesa: 0929 
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18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

19. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

19.1. Todos os órgãos integrantes da Administração Direta deverão seguir expressamente o 

modelo padrão definido pelo Decreto Municipal nº 6966 de 02 de janeiro 2023, especialmente no 

que se refere à cláusula obrigatória a ser inserida em todos os instrumentos de ajuste pactuados, 

na forma estabelecida. 

 

19.1.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 

de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - 

LGPD (Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

 

PARAGRÁFO PRIMEIRO: O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases 

legais previstas nas hipóteses dos arts 7º, 11 e/ou 14 da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) às 

quais se submeterá o fornecimento, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance 

das finalidades do fornecimento do objeto ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação 

legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da 

ANPD – Autoridade Nacional de Proteção de Dados. 

 

19.1.2. A CONTRATADA (ou Contratado/Fornecedor/Conveniado/Parceiro) obriga-se ao dever de 

proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos 

termos da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, 

durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais 

ou base de dados a que tenham acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto do 

instrumento contratual. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares 

mediante consentimento prévio, indispensáveis ao próprio fornecimento, esta será realizada após 

prévia aprovação do MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS (ou CONTRATANTE), responsabilizando-se a 

CONTRATADA pela obtenção e gestão. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados no 

fornecimento dos itens especificados no instrumento contratual, e em hipótese alguma poderão ser 

compartilhados ou utilizados para outras finalidades. 

 

PARAGRÁFO TERCEIRO: Os dados obtidos em razão do instrumento contratual serão 

armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas 

na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access control) e 
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com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de 

garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de 

desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros. 

 

19.1.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a 

promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados 

pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, 

acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previsto, inadequado ou ilícito, tudo isso 

de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do instrumento contratual ou o MUNICÍPIO DE TRÊS 

RIOS está exposto. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A critério do MUNICIPÍO DE TRÊS RIOS, a CONTRATADA poderá ser 

provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco 

inerente do fornecimento do objeto do instrumento contratual, no tocante a dados pessoais. 

 

19.1.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, 

assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a 

qualquer tempo. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias pelo 

MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o 

cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, 

sempre que solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a 

implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a 

auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis. 

 

19.1.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 

consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso 

e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 

confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 

confidencialidade e segurança de tais dados, e os disponibilizando em caráter permanente para 

exibição ao MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, mediante solicitação. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de 

acesso aos sistemas, informações e recursos que tem acesso e que são de titularidade do 

MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à 

execução do instrumento contratual. 

 

19.1.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 

por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do 

cumprimento do objeto do instrumento contratual. 
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PARAGRÁFO ÚNICO: Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as 

informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel 

desempenho da execução do instrumento contratual. 

 

19.1.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 

eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das 

finalidades do instrumento contratual, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua 

remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados. 

 

19.1.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICÍPIO DE TRÊS 

RIOS a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar 

comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por 

conta de verificações ou inspeções. 

 

PARAGRÁFO ÚNICO: A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das 

obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais 

e/ou base de dados. 

 

19.1.9. Encerrada a vigência do instrumento contratual ou após a satisfação da finalidade 

pretendida, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pela 

MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS e, no prazo 180 (cento e oitenta) dias, sob instruções e na medida do 

determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e/ou sensíveis e todas as 

cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico) ficando obrigado a devolver todos 

os documentos, registros e cópias físicas e digitais que contenham informação, dados pessoais 

e/ou base de dados, salvo quando a CONTRATADA tenha, por obrigação legalmente anuída do 

MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra 

hipótese legal prevista na Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD). 

 

PARAGRÁFO ÚNICO: A CONTRATADA não será permitida manter cópias ou backups, 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto do instrumento contratual, após o encerramento do mesmo. 

 

19.1.10. A CONTRATADA que descumprir nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no 

instrumento contratual ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e 

qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente 

decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo MUNICÍPIO DE 

TRÊS RIOS para as finalidades pretendidas no instrumento contratual. 

19.1.11. A CONTRATADA fica obrigada a manter preposto para comunicação com a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TRÊS RIOS para os assuntos pertinentes à Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) 

suas alterações e regulamentações posteriores. 

 

19.1.12. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 
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descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados 

pelo MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS. 

 

PARAGRÁFO ÚNICO: Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a 

Seção III, Capítulo VI da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD). 

 

19.1.13. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações aqui descritas, 

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO DE 

TRÊS RIOS, bem como, entre a CONTRATADA e os seus colaboradores, subcontratados, 

consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei Federal nº 

13.709/2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial 

contrária. 

 

19.1.14. O não cumprimento de quaisquer das obrigações aqui descritas sujeitará a 

CONTRATADA a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, 

sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 

 

20. SANÇÕES 

20.1. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 

legal, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

20.1.1. A competência para determinar a instauração do processo administrativo, julgar e aplicar as 

sanções é da autoridade máxima ou pessoa por quem ele delegar, do órgão ou entidade. 

20.1.2. A aplicação das sanções previstas em Lei não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.2. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

20.2.1. descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não 

se justificar aplicação de sanção mais grave; 

20.2.2. inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 

critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 

20.2.2.1. Para os fins deste artigo, considera-se pequena relevância o descumprimento de 

obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do 

contrato, bem como não causem prejuízos à Administração. 

20.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

20.3.1. dar causa à inexecução parcial do contrato, que supere aquela prevista no inciso II do art. 

155 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

20.3.2. dar causa à inexecução total do contrato; 
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20.3.3. deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

20.3.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

20.3.5. não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.3.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

20.3.6.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

20.3.6.1.1. recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 

20.3.6.1.2. recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

20.3.6.2. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento 

do encargo contratual: 

20.3.6.2.1. será notificado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 

2 (dois) dias úteis, para o descumprimento do contrato; 

20.3.6.2.2. a justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de 

contratação, pregoeiro ou comissão de licitação, e a apresentada pela contratada será analisada 

pelo fiscal do contrato que, fundamentadamente, apresentará manifestação e submeterá à decisão 

do gestor do contrato e autoridade máxima. 

20.3.6.2.3. rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade 

máxima do órgão ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para a apuração 

de responsabilidade. 

20.3.6.2.4. preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III deste parágrafo 

poderá ser concedido prazo máximo de 10 (dez) dias para a adequação da execução contratual ou 

entrega do objeto. 

20.3.6.3. A sanção prevista no caput deste artigo impedirá o sancionado de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Três Rios, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

20.3.6.4. A sanção de que trata o caput deste artigo quando aplicada pelos órgãos dos Poderes 

Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública no desempenho da função 

administrativa impedirá o sancionado em licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 

Indireta da cidade de Três Rios. 

20.4 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 
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20.4.1 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

20.4.2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.4.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.4.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

20.4.5.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.4.5.1. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração 

criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento, quando couber, à órgãos 

superiores, para atuação no âmbito das respectivas competências. 

20.4.5.2. A sanção prevista no caput deste artigo, aplicada por qualquer ente da Federação, 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do Município de Três Rios, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

20.5. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual 

sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, 

sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 

20.5.1. Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio 

processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

20.5.2. O disposto nesse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 

cumulativamente à sanção mais grave. 

20.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por 

cento) incidente sobre o valor estimado da dispensa eletrônica ou do valor proposto ou do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta da empresa contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, a contar da comunicação oficial. 

20.6.1. Para as infrações previstas nos subitens 20.3.1, 20.3.3 a 20.3.6, 20.3.6.1.1 e 20.3.6.1.2, a 

multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado da 

dispensa eletrônica ou do valor proposto ou do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta da empresa 

contratada.  

20.6.2. Para as infrações previstas nos subitens 20.4.1 a 20.4.5, a multa será de 15% (quinze por 

cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado da dispensa eletrônica ou do valor proposto 

ou do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta da empresa contratada.  

20.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.8. A multa de que trata o caput poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido 

pela contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública Municipal. 
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20.9. A aplicação de multa moratória será precedida de oportunidade para o exercício do 

contraditório e da ampla defesa. 

20.10. A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

 

 

Três Rios, 06 de novembro de 2025 

 

 

Elaborado: 

 

 

Joyce Lima de Assis da Silva 

Chefe do Departamento de Comunicação 

 

Aprovado: 

 

 

Luciano de Miranda Mascarenhas 

Diretor 
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ANEXO II.1 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

OBJETO:  

A empresa abaixo se propõe a executar o objeto desta contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

conforme discriminado no Termo de Referência – Anexo II do Aviso de Dispensa Eletrônica nº ....../..........., pelos 

preços e condições assinalados na presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação 

competente. 

Empresa:____________________________________________________________________ 

Endereço:___________________________________________________________________ 

Cidade:_________________________ Estado:_____________ CEP:____________________ 

Telefone:_____________ Fax:________________ Email:______________________________ 

CNPJ:______________________ Insc. Estadual:____________ Insc Munic:_______________ 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Marca (Modelo) 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

 

PREÇO 

O preço total ofertado é R$.................... (.......................................................................). 

O preço ofertado inclui todos os custos de mão de obra, taxas, impostos, seguros, encargos sociais, 

administração, trabalhistas, previdenciários, contribuições parafiscais e outros que venham a incidir sobre o 

objeto do Aviso de Dispensa Eletrônica nº........./..........  

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

O prazo de validade desta proposta comercial é de 90 (noventa) dias, contados da data limite para 

apresentação das propostas, observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 183 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

DADOS BANCÁRIOS 
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Banco:                  

Agencia:                 

Conta Corrente: 

1. Declaro que aceitamos todas as condições estabelecidas neste aviso e seus anexos. 

 

2. Declaro para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos instaurados por este 

Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., 

Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 

função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato/ou documento equivalente. 

 

3. Declaro para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de 

dispensa eletrônica, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a ata de registro de 

preços/contrato/ou documento equivalente seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: 

Telefone: () 

 

4. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 

de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

5. Nomeio e constituo o(a) senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

nº..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da ata de registro de 

preços/contrato/ou documento equivalente, referente a presente dispensa eletrônica e todos os atos necessários 

ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus anexos e na ata de registro de 

preços/contrato. 

 

............................................................................., ........, ................................... de 20--. 

(Local e Data) 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF/CNPJ) 

 

 


		2025-11-24T09:45:57-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T09:47:36-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T09:48:23-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T09:49:01-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T09:49:34-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T09:50:17-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T09:50:52-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T09:51:25-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T09:51:54-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T09:52:44-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T09:53:17-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T09:53:48-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T09:54:22-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T09:54:51-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T09:55:28-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T09:56:55-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T09:57:25-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T09:57:54-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T09:58:25-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T09:58:54-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T09:59:35-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T10:00:07-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T10:00:45-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T10:01:18-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T10:01:49-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T10:02:22-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T10:02:49-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T10:03:24-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T10:03:49-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T10:04:14-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T10:04:37-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T10:05:25-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T10:05:48-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T10:06:14-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T10:06:46-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T10:07:10-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro


		2025-11-24T10:08:19-0300
	Brasil
	LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
	Assinador Serpro




